
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N!! 1.612 

De 8 de dezembro de 1967 

Concede isenção de im~ostos munici 
pais, par~ a const.ruçao, amplia9ãõ 
e adaptaçao de predios para hoteis. 

Artigo 1!! - É concedida isenção dos impostos munici
pais existentes e dos que vierem a ser criados, pelo prazo de 
20 (vin~) anos, quan~o forem construidos, adaptados ou ampli~ 
dos hoteis nas condiçoes previstas na presente lei. 
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Artigo 211 - Além da isenção concedida no artigo 12, se 
concediga te.mbem isenção dos impostos ou,taxas cobrados p&: 
aprovaçao das plantas e licença para as obras. 

Artigo 311 - As isençÕes desta ~ei serão concedidas 
quando os hoteis, de wn mesmo proprietario, construidos, ada~ 
tados ou ampliados, disponham no seu conjunto de no mínimo 3cr 
(trinta) apartamentos servidos com banho e instalações sanité. 
rias privativas1 com portaria e recepção, salão de refeiçÕes-
e demais dependencias. . 

Artigo 411 - Para efei t9 do per:Íodo da isenção de que 
trata o artigo 111, a memna tera vigtmcia a partir da data em 
que ~r conced:i,do o, respe_cti vo "habite-se" ou do dia em que 
o hotel der inicio as suas atividades. 

, Artigo 511 - A isenção de que trata esta lei, estará 
automaticamente revogada, caso seja desvirtuada a finalidade 
prevista no artigo 111. 

Artigo 61! - Ficam ex9luÍdas da isenção prevista nesta 
lei, as depend~ncias do edif1cio quando alugadas para outros 
fins. , 

Artigo 711 - Esta lei entrara em viger ,na data de sua 
publicação, revo-gadas as disposiçÕ-es em contrario. 
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